
Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento Agrário do 

INCRA 





PRINCÍPIOS 

 

→ Defesa da missão do INCRA pelo princípio constitucional 

do cumprimento da função social da terra; 

 

→ Defesa da estrutura da autarquia como organização de 

atuação estratégica da política de Reforma Agrária; 

 

→ Defesa dos servidores públicos federais em isonomia de 

tratamento de ativos e aposentados. 

 



DIRETRIZES 

→ Manter a Base Legal: com as diretrizes de inovação da 

Gestão Pública e do organograma do INCRA, haverá o  

aprimoramento da carreira, regida pela Lei 11.090/2005 

(Carreira  de Reforma e Desenvolvimento Agrário) 

→Transversalidade com  as carreiras: Ambientais, Gestão 

e Desenvolvimento Territorial.  

→ Isonomia: Ativos e aposentados. 



OBJETIVOS 

→ Atrair e reter profissionais de alto nível de qualificação, a fim 

de atender a complexidade das atribuições dos cargos e da 

carreira da Reforma e Desenvolvimento Agrário, em 

consonância com os parâmetros estabelecidos no art. 39 § 1° 

da Constituição Federal; 

→ Instituir um Serviço Público eficiente para desenvolver uma 

inteligência permanente no Estado brasileiro; 

→ Adequação às diretrizes de carreiras transversais 

Ambientais, Desenvolvimento e Gestão Territorial. 



BASE LEGAL 

→ Lei 11.090/2005: Plano de Carreiras dos Cargos de Reforma 

e Desenvolvimento Agrário; 

→ Lei 11.357/2006: Servidores específicos do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo; 

→ Lei 5.645/1970: Servidores específicos do Plano de 

Classificação de Cargos; 

→ Plano de Carreiras e Tabelas Remuneratórios da área 

ambiental e de gestão e desenvolvimento de territórios; 

→ Lei 8.112/90: Regime Jurídico dos Servidores Públicos civis 

da União. 

 



MACROPROCESSOS DA AUTARQUIA 

 

→ Governança e Ordenamento Fundiário 

→ Reforma Agrária  

→ Regularização Quilombola 

→Cadastro  

 



 
 



 
 



AÇÕES DO INCRA EM NÚMEROS DESDE A 

SUA CRIAÇÃO 

→ 30 milhões de brasileiros atendidos, entre acampados, 

assentados, quilombolas, ribeirinhos, moradores de reservas 

extrativistas e proprietários rurais, com seus funcionários; 

 → 557.695 estabelecimentos agropecuários da reforma agrária; 1,6 milhão de 

pessoas que geraram uma renda bruta total de, aproximadamente, R$ 11 

bilhões; 

→ Ultrapassa 7 milhões de imóveis rurais particulares no Brasil 

registrados no SNCR;  e  

→  Cerca de 1.000.000 (um milhão) de famílias assentadas . 



QUANTOS SOMOS NO INCRA  

Ativos: 3.027 

Aposentados: 5.133 

Pensionistas: 2.487 

Total: 10.647 pessoas. 

 



ONDE ESTAMOS? 

→ Os servidores agrários da carreira de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário atuam em 29 superintendências 

regionais e 49 unidades avançadas presentes em todos os 

estados do Brasil, em 2600 municípios. 

 

→ No INCRA somos em torno de 9 (nove) mil pessoas com vínculo 

na carreira de Reforma e Desenvolvimento Agrário que 

atuando início ao fim em todos os macroprocessos.  

 

→ Além disso, existem na autarquia aproximadamente 1000 

engenheiros agrônomos(as), na carreira de Perito Federal 

Agrário 



ATRIBUIÇÃO E DESENVOLVIMENTO DOS CARGOS 

→ As atribuições e competências são as previstas na Lei 

11.090/2005, sem prejuízo de  ajustes a partir da 

consolidação de carreiras transversais das áreas 

ambientais  e de gestão e desenvolvimento territorial. 

→ O desenvolvimento do servidor nos cargos da Carreira 

mantém os seguintes requisitos:  
 

I - interstício mínimo de 1 (um) ano entre cada progressão;  

II - avaliação de desempenho;  

III - capacitação; e  

IV - qualificação e experiência profissional.  



ESTRUTURA ATUAL  REMUNERATÓRIA EM 

VALORES 

VB + GRATIFICAÇÃO 

→  Existe desproporção entre 

os níveis da carreira de 

Reforma e Desenvolvimento 

Agrário e significativa perda 

salarial entre o início e o fim da 

carreira para o nível 

intermediário . 



PROPOSTA DE ESTRUTURA 

REMUNERATÓRIA 

→ Para todos os Cargos: 

1. Vencimento Básico; 

2. Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - 

GDARA; e 

3. Gratificação de Qualificação - GQ.  

4. Gratificação de localidade agrária (GLA): Para servidores lotados 

em unidades localizadas na área da Amazônia Legal ou de Faixa de 

Fronteira, sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo. 

 



PROPOSTA DE NÍVEIS PARA CLASSE E PADRÃO 

 



PROPOSTA PARA CARGOS  

DE NÍVEL AUXILIAR 

  

 



PROPOSTA PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 



PROPOSTA PARA CARGOS DE  

NÍVEL INTERMEDIÁRIO (70% do NS) 



CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR  



VALOR DA GDARA PARA OS CARGOS DE  

NÍVEL SUPERIOR 



PROPOSTA DE VALOR DA GDARA PARA OS CARGOS  

DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO 



PROPOSTA DE VALOR DA GDARA PARA OS  

CARGOS DE NÍVEL AUXILIAR 



PROPOSTA DE GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO  

GQ - NS 



PROPOSTA DE GRATIFICAÇÃO DE 

QUALIFICAÇÃO  

GQ - NI 



MUITO OBRIGADA! 


